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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES. 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2023 

 
 

Aprova as Contas do Balanço Financeiro do Município 
de Sobradinho/RS, referente ao exercício de 2016.     
 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, 
Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, que os vereadores aprovaram e eu promulgo o 
seguinte:  
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 
Art. 1° A Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, APROVA as Contas referentes 
ao balanço geral do exercício financeiro de 2016, gestão dos senhores Luiz Affonso 
Trevisan e Jurandir João Serena (em memória), do município de Sobradinho, conforme 
parecer n. 21.075 referente ao Processo n. 002510-0200/16-3, do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul.   

 
Art. 2°  Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Sala de Sessões, 30 de agosto de 2023.  
 
 
 

 
VER. JEFERSON LUIZ MATANA                         VER. HELTON VENDRUSCOLLO 
         Presidente e Relator 

 
 

 
VER. LUIZ ARISITIDES PASA DE FREITAS 

 
 
 
 
 

mailto:assessoriacamarasho@gmai.com
http://www.camarasobradinho-rs.com.br/


 

             
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

 

________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200 –– CEP 96.900-000 – SOBRADINHO – RS  

CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 – (51) 3742-1510 
E-mail: assessoriacamarasho@gmai.com - Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

Justificativa da Comissão De Finanças, Orçamentos Serviços Públicos e Transportes ao 
Projeto de Decreto Legislativo 01/2023 

 
Sobradinho, 30 de agosto de 2023. 

 
Ao Sr. 
JULIO MIGUEL NUNES VIEIRA 
Presidente da Câmara Municipal  
SOBRADINHO – RS 
 
 
 A Comissão De Finanças, Orçamentos Serviços Públicos e Transportes vem 
apresentar a vossa senhoria o Projeto de Decreto Legislativo 01/2023 que aprecia as 
Contas do Balanço Financeiro do Município de Sobradinho/RS, referente ao exercício de 
2016 dos senhores Luiz Affonso Trevisan e Jurandir João Serena (em memória).   
 
 Com o recebimento das Contas de 2016 (Processo 002510-0200/16-3) através de e-
mail do Tribunal de Contas do Estado a Câmara de Vereadores deu início aos atos para a 
apreciação do Parecer Prévio Favorável do Tribunal de Contas que foi apresentado e 
seguindo o Regimento Interno dessa Casa Legislativa o Processo foi encaminhado para essa 
Comissão onde ficou disponível durante 60 dias para análise da população.  
 
 A Comissão De Finanças, Orçamentos Serviços Públicos e Transportes notificou o 
senhor Luiz Affonso Trevisan para que caso julgasse necessário apresentasse defesa às 
conclusões do Tribunal de Contas do Estado, respeitando os princípios constitucionais do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
 
 De acordo com o parecer 58/2023 dessa Comissão que opinou pela aprovação das 
Contas seguindo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado (TCE RS) encaminhamos 
para apreciação dos vereadores o Projeto de Decreto Legislativo 01/2023. 
 
 
 
VER. JEFERSON LUIZ MATANA                        VER. HELTON VENDRUSCOLLO 
         Presidente e Relator 
 
 
 

VER LUIZ ARISTIDES PASA DE FREITAS 
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